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PORTUGAL E O TRIBUNAL PERMANENTE DE ARBITRAGEM CELEBRAM 

ACORDO DE SEDE 

  

HAIA, 22 DE JUNHO DE 2017  

  

Na passada sexta-feira, 16 de junho de 2017, no Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal, em Lisboa, 

a Secretária-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal, Sua Excelência Embaixadora Ana 

Martinho, e o Secretário-Geral do Tribunal Permanente de Arbitragem (“TPA”), Sua Excelência Embaixador 

Hugo Siblesz, assinaram um Acordo de Sede que visa facilitar o acesso, no território da República Portuguesa, 

aos serviços prestados pelo TPA. 

Em conformidade com este Acordo, Portugal proporcionará, sem quaisquer custos para as partes, as instalações 

físicas e os serviços necessários para a realização dos procedimentos do TPA, nomeadamente espaço de 

escritório e de reunião e serviços administrativos. O Acordo atribui ainda privilégios e imunidades aos árbitros 

e aos demais intervenientes em processos administrados pelo TPA. 

Desde da década de 90, o TPA adotou uma política de celebração de Acordos de Sede com os seus Estados-

Membros com o objetivo de tornar os seus serviços de resolução de conflitos globalmente mais acessíveis e 

não exclusivamente disponíveis na sua sede no Palácio da Paz, em Haia. Em conformidade com estes acordos, 

o Estado anfitrião e o TPA estabelecem um quadro legal de acordo com o qual os Procedimentos do TPA 

(incluindo arbitragem, conciliação, mediação e comissões de inquérito) poderão ocorrer no território do Estado 

anfitrião numa base ad hoc em conformidade com condições similares àquelas proporcionadas pelo Acordo de 

Sede entre o TPA e o Reino dos Países Baixos. O TPA concluiu Acordos de Sede com outros países, 

designadamente com a Argentina, o Chile, a China, a Costa Rica, o Djibuti, a Índia, a Malásia, as Ilhas 

Maurícias, Singapura, a África do Sul e o Vietname.   

 

*  *  * 

 

Contexto do Tribunal Permanente de Arbitragem  

O Tribunal Permanente de Arbitragem é uma organização intergovernamental estabelecida em 1899 pela 

Convenção de Haia sobre a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais. O TPA é composto por 121 Partes 

Contratantes. Tem a sua sede no Palácio da Paz, em Haia, nos Países Baixos. O TPA facilita a conciliação e a 

arbitragem, a averiguação de factos e outros métodos de resolução de conflitos, entre vários Estados, entidades 

estatais, organizações intergovernamentais e partes privadas. O Departamento Internacional 

(International Bureau) do TPA administra atualmente 8 casos de disputas entre Estados, 75 casos de arbitragem 

envolvendo um investidor e um Estado, e 34 casos decorrentes de contratos envolvendo um Estado ou uma 

outra entidade pública. Mais informações sobre o TPA podem ser encontradas em www.pca-cpa.org. 

 

Contacto: Tribunal Permanente de Arbitragem 

  E-mail: bureau@pca-cpa.org  
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